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1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 50, DE 4 DE ABRIL DE 2019

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia – IFRO, no uso de suas atribuições, torna pública as seguintes
retificações ao Edital supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas:
 
1. No item 7, Serão considerados para a classificação os seguintes documentos, subitem 3, ONDE SE LÊ:
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO VIA EXAME NACIONAL PARA CERTIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DE
JOVENS E ADULTOS – ENCCEJA, acompanhado de Histórico Escolar (com notas de 60 a 180): Serão consideradas as áreas
de conhecimento: Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Matemática e suas Tecnologias, Ciências da Natureza e suas
Tecnologias e Ciências Sociais e suas Tecnologias constantes no Histórico Escolar do candidato;
 
LEIA-SE:
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO VIA EXAME NACIONAL PARA CERTIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DE
JOVENS E ADULTOS – ENCCEJA, acompanhado de Histórico Escolar (com notas de 60 a 180): Serão consideradas as áreas
de conhecimento: Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Matemática e suas Tecnologias, Ciências da Natureza e suas
Tecnologias e Ciências Humanas e suas Tecnologias constantes no Histórico Escolar do candidato;
 
2. No item 7, Serão considerados para a classificação os seguintes documentos, subitem 4, ONDE SE LÊ:
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO COM BASE NOS RESULTADOS DO EXAME NACIONAL DO
ENSINO MÉDIO – ENEM: Acompanhado do boletim de desempenho no ENEM, caso a pontuação não conste no verso do
certificado. Será considerada a pontuação obtida nas áreas de conhecimento: Linguagens, Códigos e suas Tecnologias;
Matemática e suas Tecnologias, Ciências da Natureza e suas Tecnologias e Ciências Sociais e suas Tecnologias.
 
Para efeito de classificação dos alunos que utilizarem os resultados do Exame Nacional do Ensino Médio, as notas/conceitos
obtidos em Ciências da Natureza e suas Tecnologias deverão ser repetidas nas disciplinas de Química, Física e Biologia, bem
como as notas/conceitos obtidos em Ciências Sociais e suas Tecnologias deverão ser repetidas nas disciplinas de História e
Geografia
 
LEIA-SE:
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO COM BASE NOS RESULTADOS DO EXAME NACIONAL DO
ENSINO MÉDIO – ENEM: Acompanhado do boletim de desempenho no ENEM, caso a pontuação não conste no verso do
certificado. Será considerada a pontuação obtida nas áreas de conhecimento: Linguagens, Códigos e suas Tecnologias;
Matemática e suas Tecnologias, Ciências da Natureza e suas Tecnologias e Ciências Humanas e suas Tecnologias.
 
Para efeito de classificação dos alunos que utilizarem os resultados do Exame Nacional do Ensino Médio, as notas/conceitos
obtidos em Ciências da Natureza e suas Tecnologias deverão ser repetidas nas disciplinas de Química, Física e Biologia, bem
como as notas/conceitos obtidos em Ciências Humanas e suas Tecnologias deverão ser repetidas nas disciplinas de História e
Geografia.
 
3. No Anexo IV, Cálculo de obtenção da nota final no PS Simplificado 2019/2, ONDE SE LÊ:
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO VIA ENCCEJA, ACOMPANHADOS DE HISTÓRICO ESCOLAR (com notas de 60 a
180): Serão consideradas as notas nas disciplinas de Língua Portuguesa e suas Tecnologias, Matemática e suas Tecnologias,
Ciências da Natureza e suas Tecnologias e Ciências Sociais e suas Tecnologias.



A nota obtida na área Ciências da Natureza e suas Tecnologias deverá constar nas disciplinas de Química, Física e Biologia. A
nota obtida na área Ciências Sociais e suas Tecnologias deverá constar nas disciplinas de História e Geografia.

Ciências Sociais

História Geografia

 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO COM BASE NOS RESULTADOS DO EXAME NACIONAL DO
ENSINO MÉDIO – ENEM (acompanhado do boletim de desempenho no ENEM, caso a pontuação não conste no verso do
certificado). Serão consideradas as pontuações obtidas nas áreas de conhecimento “Linguagens, Códigos e suas Tecnologias”,
“Matemática e suas Tecnologias”, "Ciências da Natureza e suas Tecnologias" e "Ciências Sociais e suas Tecnologias".
A nota obtida na área Ciências Sociais e suas Tecnologias deverá constar nas disciplinas de História e Geografia.

Ciências Sociais

História Geografia

 
 
LEIA-SE:
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO VIA ENCCEJA, ACOMPANHADOS DE HISTÓRICO ESCOLAR (com notas de 60 a
180): Serão consideradas as notas nas disciplinas de Língua Portuguesa e suas Tecnologias, Matemática e suas Tecnologias,
Ciências da Natureza e suas Tecnologias e Ciências Humanas e suas Tecnologias.
A nota obtida na área Ciências da Natureza e suas Tecnologias deverá constar nas disciplinas de Química, Física e Biologia. A
nota obtida na área Ciências Humanas e suas Tecnologias deverá constar nas disciplinas de História e Geografia.

Ciências Humanas

História Geografia

 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO COM BASE NOS RESULTADOS DO EXAME NACIONAL DO
ENSINO MÉDIO – ENEM (acompanhado do boletim de desempenho no ENEM, caso a pontuação não conste no verso do
certificado). Serão consideradas as pontuações obtidas nas áreas de conhecimento “Linguagens, Códigos e suas Tecnologias”,
“Matemática e suas Tecnologias”, "Ciências da Natureza e suas Tecnologias" e "Ciências Humanas e suas Tecnologias".
A nota obtida na área Ciências Humanas e suas Tecnologias deverá constar nas disciplinas de História e Geografia.

Ciências Humanas

História Geografia

 
 
Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados.
 

Porto Velho, 2 de maio de 2019.

 

UBERLANDO TIBURTINO LEITE

Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia – IFRO

Documento assinado eletronicamente por Uberlando Tiburtino Leite, Reitor, em 02/05/2019, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0549864 e o código CRC
EBEB7E4F.
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